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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 970, DE 22 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

duzentos e dez reais) destinados a manutenção do 
Núcleo de Esporte Educacional – Programa Segundo 
Tempo, nas seguintes classificações orçamentárias, a 
saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

02.12.02 Departamento de Técnicas e Práticas Esportivas

27.812.0285.2055.0000 Núcleo de esporte educacional – Programa 
Segundo Tempo

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 
13.050,00

(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 111.000)

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	  R$ 2.160,00

(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 111.000)

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 15.210,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 035: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	  R$ 2.160,00

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 307: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 13.050,00

TOTAL GERAL ........................................................ R$ 15.210,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades 
Recreativas), Atividade 2055 (Núcleo de esporte 
educacional – Programa Segundo Tempo) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do 
referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 971, DE 22 DE MAIO DE 2018
Autoriza a Concessão Administrativa 
de Uso de Espaço Público, a título 
oneroso, para fins de exploração do 
comércio de Lanchonete e afins no 
Terminal Rodoviário de Indiaporã - 
SP e dá outras providencias.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Indiaporã, 
nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 101, da Lei 
Orgânica do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado 
de São Paulo, autorizado a conceder, a título oneroso, 
mediante concorrência pública e contrato, a exploração 
do comércio de Lanchonete e afins no Terminal Rodoviário 
de Indiaporã - SP.

Art. 2º O edital de concorrência observará as 
disposições legais e os interesses públicos, sobretudo 
de conservação, higiene e segurança da lanchonete do 

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Terminal Rodoviário.

Art. 3º A concessão a ser outorgada terá a duração 
de cinco (05) anos contadas da assinatura do contrato 
de concessão, podendo a critério da administração ser 
prorrogada por igual período.

Art. 4˚ O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, se porventura 
entender que a empresa exploradora dos serviços está 
prejudicando os usuários, fica expressamente autorizado 
a efetuar nova concorrência para exploração dos mesmos 
serviços, bem como extinguir os serviços antes do prazo 
inicialmente estatuído, sempre que o interesse público 
o recomendar, sem que isso configure qualquer ilícito, 
procedendo-se, então, a novo certame.

Art. 5˚ O Poder Executivo fixará as condições para 
a instalação dos serviços, devendo cada interessado 
obrigar-se a, no mínimo:

a)	 pagar pela concessão;

b)	 cumprir fielmente as normas de higiene 
estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária e 
exigências do Poder Judiciário, sob pena de, em caso 
de descumprimento, o infrator perde automaticamente o 
direito da concessão de uso do referido imóvel.

Art. 6º O preço mínimo pela concessão será de quatro 
(4) salários mínimos por ano.

Art. 7º O Poder Executivo, no prazo máximo de trinta 
(30) dias, a contar da publicação desta lei, deverá dar 
início ao processo de licitação para outorga da concessão 
dos serviços.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 099/2004.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 972, DE 22 DE MAIO DE 2018
Autoriza a Concessão Administrativa 
de Uso de Espaço Público, a título 
oneroso, para fins de exploração 
do comércio de Lanchonete do 
Quiosque Restaurante, localizado no 
Balneário Municipal de Indiaporã - 
SP e dá outras providencias.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Indiaporã, 
nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 101, da Lei 
Orgânica do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado 
de São Paulo, autorizado a conceder, a título oneroso, 
mediante concorrência pública e contrato, o uso do 
Quiosque Restaurante, localizado no Balneário Municipal 
de Indiaporã - SP.

Art. 2º O edital de concorrência observará as 
disposições legais e os interesses públicos, sobretudo 
de conservação, higiene e segurança do Quiosque 
Restaurante.

Art. 3º A concessão a ser outorgada terá a duração 
de cinco (05) anos contadas da assinatura do contrato 
de concessão, podendo a critério da administração ser 
prorrogada por igual período.

Art. 4˚ O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, se porventura 
entender que a empresa exploradora dos serviços está 
prejudicando os usuários, fica expressamente autorizado 
a efetuar nova concorrência para exploração dos mesmos 
serviços, bem como extinguir os serviços antes do prazo 
inicialmente estatuído, sempre que o interesse público 
o recomendar, sem que isso configure qualquer ilícito, 
procedendo-se, então, a novo certame.

Art. 5˚ O Poder Executivo fixará as condições para 
a instalação dos serviços, devendo cada interessado 
obrigar-se a, no mínimo:

c)	 pagar pela concessão;

d)	 cumprir fielmente as normas de higiene 
estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária e 
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exigências do Poder Judiciário, sob pena de, em caso 
de descumprimento, o infrator perde automaticamente o 
direito da concessão de uso do referido imóvel.

Art. 6º O preço mínimo pela concessão será de quatro 
(4) salários mínimos por ano.

Art. 7º O Poder Executivo, no prazo máximo de trinta 
(30) dias, a contar da publicação desta lei, deverá dar 
início ao processo de licitação para outorga da concessão 
dos serviços.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam revogadas as disposições em contrario, 
em especial a Lei nº 229/2007.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 973, DE 22 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.601.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 074: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 5.000,00

Ficha 077: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	 R$ 5.000,00

18.603.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 082: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 7.000,00

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 17.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08.Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 17.000,00

TOTAL GERAL .................................................... R$ 17.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 974, DE 22 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Educação - FME e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Educação 
de Indiaporã – FME, órgão responsável pela captação e 
aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar 
recursos e meios para o financiamento das ações na área 
da Educação.

Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal de 
Educação – FME:

I – recursos provenientes das transferências do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação:

II – recursos orçamentários próprios do Município e 
recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer 
de cada exercício:

III – produto de convênios firmados com outras 
entidades financeiras.

§ 1º Os recursos que compõem o Fundo serão 
depositados em instituições financeiras oficiais, em 
conta especial sob a denominação – Fundo Municipal de 
Educação de Indiaporã.

§ 2º As contas bancárias de convênios em nome do 
Município de Indiaporã, cujos recursos sejam destinados 
a manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a 
área da educação serão geridas pelo Fundo Municipal de 
Educação.

Art. 3º As despesas do Fundo Municipal de Educação, 
serão constituídas de:

I – financiamento total ou parcial de programas 
integrados de educação e desenvolvidos pela divisão ou 
com ela conveniados;

II – pagamento de vencimentos, salários, gratificações 
ao pessoal dos órgãos ou entidades de administrações 
diretas ou indiretas;

III – pagamento pela prestação de serviços e 
entidades de direito privado para execução de programas 
ou projetos específicos do setor da educação;

IV – aquisição de material permanente e de consumo 
e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 
programas educacionais;

V – construção, reforma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis para a adequação da rede física de 
prestação de serviços de educação;

VI – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de educação;

VII – desenvolvimento de programas de capacitação 
e aperfeiçoamento de recursos humanos em educação;

VIII – atendimento de despesas diversas, de caráter 
urgente e inadiáveis necessárias a execução das ações e 
serviços de educação.

Art. 4º O FME será gerido pela Secretaria Municipal 
de Educação, órgão da administração pública municipal, 
através de sua Secretaria, sob a orientação do Conselho 
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O orçamento do Fundo Municipal 
De Educação – FME integrara o orçamento geral do 
município.

Art. 5º São atribuições da Secretaria Municipal de 
Indiaporã:

I – Gerir o Fundo Municipal de Educação – FME e 
estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação;

II – Responder perante a Receita Federal do Brasil e 
demais órgãos de controle pela gestão;

III – Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização 
das ações previstas no Plano Municipal de Educação de 
Indiaporã;

IV – Submeter ao Conselho Municipal de Educação o 
plano de aplicação a cargo do FME, em consonância com 
o Plano Municipal de Educação de Indiaporã e com Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO;

V – Submeter ao Conselho Municipal de Educação as 
demonstrações contábeis mensais de receita e despesa 
do FME;

VI – Encaminhar a contabilidade geral do Município e 
ao Tribunal de Contas as demonstrações mencionadas 
no inciso anterior;

VII – Assinar cheques juntamente com o responsável 
pela Tesouraria;

VIII – Assinar digitalmente as transferências financeiras 
e ordens bancárias, juntamente com o responsável pela 
Tesouraria;
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IX – Ordenar empenhos e pagamentos das despesas 
do FME;

X – Firmar convênios, contratos e termos de ajustes, 
inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito 
Municipal, referentes a recursos que serão administrados 
pelo FME.

Art. 6º São atribuições do responsável pela área 
financeira do Fundo Municipal de Educação:

I – Preparar as demonstrações mensais da receita e 
despesas a serem apresentadas na Assembleia Geral 
encaminhando-as, posteriormente, a Diretoria Municipal 
de Finanças do Município;

II – Manter os controles necessários a execução 
orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação 
e pagamento das despesas e aos recebimentos das 
receitas;

III – Manter em coordenação com setor competente 
da Prefeitura Municipal o controle do bens patrimoniais 
destinados ao Conselho Municipal de Educação;

IV – Encaminhar ao Presidente do Conselho;

a)	 Mensalmente, as demonstrações de receitas e 
despesas;

b)	 Semestralmente, os inventários de bens 
materiais, móveis e imóveis;

c)	 Anualmente, o balanço geral do Fundo;

V – Firmar com o responsável pelo controle de 
execução orçamentária, as demonstrações mencionadas 
no inciso IV desse artigo;

VI - Apresentar, mensalmente, análise e projeção 
da utilização dos recursos do Fundo, bem como sua 
avaliação econômico financeira apurada nas respectivas 
demonstrações;

VII – Manter junto ao Conselho os controles 
necessários dos contratos e convênios de execução de 
programas e projetos do Plano Municipal de Educação.

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Educação- 
FME, serão utilizados em ações de manutenção e 
desenvolvimento do ensino básico, como definido na 
legislação federal de regência.

Art. 8º As contas e os relatórios do gestor Fundo 
Municipal de Educação serão submetidos a apreciação do 
Conselho Municipal de Educação – CME, mensalmente 
de forma sintética e, anualmente de forma analítica.

Art. 9º A contabilidade do Fundo obedecerá as normas 
brasileiras de contabilidade, e todos os relatórios gerados 
para sua gestão integrarão a contabilidade geral do 
Município.

Art. 10 Os futuros orçamentos consignarão dotações 
específicas de educação para o atendimento das 
despesas com o Fundo Municipal de Educação.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 975, DE 22 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial 
na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) destinados a estruturação da atenção à saúde 
bucal (aquisição de equipamentos para o consultório 
odontológico), na seguinte classificação orçamentária, a 
saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
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02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1023.0000 Estruturação da Atenção à Saúde Bucal – 
Aquisição de Equipamentos

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente        R$ 25.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 306.001)

TOTAL GERAL ............................................................... R$ 25.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Fundo Nacional de Saúde – Ministério da Saúde, conta 
Investimento, para estruturação da atenção à saúde 
bucal.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS) incluindo-se o Projeto 1023 (Estruturação da 
Atenção à Saúde Bucal – Aquisição de Equipamentos) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor 
do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 976, DE 22 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) 
destinados a aquisição de trator de pneu para atividades 
agrícolas, nas seguintes classificações orçamentárias, a 
saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária

20.601.0210.1024.0000 Aquisição de Trator de Pneu para Atividades 
Agrícolas

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente         R$ 88.062,62

(Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.074)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	 R$ 937,38

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL ............................................................... R$ 89.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

- Excesso de arrecadação: .......(subtotal) ............. R$ 88.062,62

- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos 
financeiros por parte do governo Federal, através do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em virtude de Convênio que 
poderá ser firmado com a Prefeitura do Município de Indiaporã, conforme 
proposta Siconv nº 038158/2018 ................................ R$ 88.062,62

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ...... (subtotal) ... 
R$ 937,38

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 937,38

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 89.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0210 (Assistência 
Técnica Agrícola) incluindo-se o Projeto 1024 (Aquisição 
de Trator de Pneu para Atividades Agrícolas) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do 
referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 072/2018

Pregão Eletrônico nº 001/2018
Processo Administrativo nº 043/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2017
Pregão Eletrônico FNDE nº 10/2017/FNDE/MEC – (CA-

RONA)
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA. – CNPJ: 54.826.367/0004-30

Valor Total R$ 31.344,00 (trinta e um mil trezentos e 
quarenta e quatro reais)

EMPENHOS Nº 2943 e 2944

Forma de Pagamento: Transferência Direta

Objeto: Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços 
nº 6/2017, originada do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017/FNDE/MEC – FNDE 
(Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
Homologado em 28/12/2017, Processo Administrativo nº 
23034.002238/2016-53, através da solicitação SIGARP 
nº 76475, para “Aquisição de Mobiliários Escolares 
constituído de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto 
professor”.

Assinatura: 17/05/2018

Vencimento: 17/05/2019
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